
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Olicio'l 641 2023/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, 29 de Junho 2023

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Fomento N" 11/2023, que entre

si Celebram o Município de Congonhas/MG e a Associação Reciclando Vidas,

para ciência e controle.

Atenciosamente,

Paola liveira
Diretora de Conv Prestação de Contas

ento e GestãoSecretaria de. n

Cámara Municipal de congonhas
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PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMEI{TO N". 11/2023.

PARCERIA qUE ENTRE SI CEI.EBRAM O MUNICÍPIO DE

cor{@NHAs/MG E A ASSOCnçÂO RECrclÁNm VTDAS.

O MUNICÍP|O OE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne. 15.752.1145/0001-02, com sede na praça

Prêsidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, doravante dênominado MUNICíflO (agente público),
neste ato represêntado por seu Prefeito, CúuDlO ANTÔNo DE SOUZA, inscrito no RG ne M-1.652.882 e

no CPF ne 314.756.986-15 e pela Secretária Municipal dê Dês€nvolviÍnento e Assistência Social, Libertad
Lamarque Guerra Souza, inscrita no RG ne. MG 3.182.358 e no CPF ne. 475.855.106-59 e a Associação
Reciclando Vidas, inscrita no CNPJ ns. 12.82O.799/000141, com sede na Ruâ Francisco Antônio Assis, 121,
Eairro Joaquim Murtinho, Congonhas/Mc, neste ato represêntadâ por sua Presidente, Cleidê da Silva

souza, portadora do RG M-9.093.697 e do cPF ns. 033.821.076-86, doravante dênominâda OSC

(Organização da Sociedade Gvil), resolvem celebrar êste TERMO DE FOMENTO. com fundamento na Lei

Federal ne. 13.019 de 31 de julho dê 2.014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015 e do

.Decreto Municipal6,73L, de .16lLo/18, mediante es cláusulas e condições abaixo descritas.

PrósessoAdministrativons.859/2023''

CúUSUIÁ PRIMEIRA -'DO OBJETO

O presente Termo de Fomento tem por objeto atuar nas comunidadês Joaquim Murtinho, Alto Maranhão,
Cempinho, Dom OscaÍ, Pequeri, Jardim Profeta, Pires, Matriz e Primavera, através do projeto Reciclandô
Vidas, trazendo como objeto deste atendimento:

. Ações voltadQs à formalização e/ou qualificação profissionâl do adolêscente, iovem e do adulto,
quanto ao diÍeito à profissionalização, ãtravés de cursos de capacitivos de êstética e saúde,
tecnologia da iíiÍormática promovendo a inclusão digital como forma de apoio, treinamento e
preparâção parâ a entrada no mercãdo de tÍâbalho.ê gerâção de Íênda.

. Âçôes à promoção da cultura e da arte êtravés dâ oferta @ ações de capacitação, na área de
Saúde, bem-estar e.'empr€endedorismo, aos beneficiários das comunidades âbrangidãs pelo
projeto.

. Ações à prornoção socioeducativo em meio aberto, saúde e bem-estar social atrâvés da oÍertâ de
ações esportivãs, como judô ê encontros/âulas dê ginástica pera os beneficiários das
comunidades abrangidas pelo projeto.

. O apoio socioeducativo em meio abe.rto âtravés de suas ações pedagogicas em um aprendizâdo
diversificado e rico.Éâra o desenvolvirnênto das criânças, que desenvofua e alcance habilidades
criativas e imaginárias, como brincadeiÍas, têâtros, música, dentre outrog que possibilitem a

. convívência .familiar e comunitária nos territorios de uulnerabilidade social. Dêsênvolvêndo
poteíEialidadês, habilidade, talentos e protagonismo infanto -juvenil.

. Nas práticás no âmbito educacional ao promovêr suas ações voltadas à orientação para a
cidadania, educação € conscientização polítice de crianças e adolescentes, com conteúdos
específicos de direitos humanos, meio ambiênte, entre outros, .gue contemplem prática
pedagógica que respeite a criança. e ao adolescentê como protagonistâ do conhecimento e a

escola como espaço sistemáticô de exercício da cidâdania.

CúUSUI.ASEôUNpA- m GESToR' o MuDfÊÍPlo nome6 como gestor do presente l.ermo dê Foínertto RÂFAELÂ cRlsTlNA DÉ PAULA GótS,
conforme Portâria Municipal ne. PMC17', de 9 de maio de 2023.

2.2 5ão obdg4ões do ffioÍ:
I - verificaí s€ia Osc cumpíiu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a Administreção
Pública Municipal;

&,
(s1) :rrlt-Íào - iln,.dEraÉrir.!Er,-à.

tl - acompãnhar e fiscâlizar a execução da pãrceria;
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PREFEIruRA TUNICIHL DE GONGOfÜ1AS
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lll - formalizâr ao seu supeÍior hierárquico a existência de Íatos que comprôÍnetam ou possâm
comprometeÍ ars atividades ou rÍr€tas da paÍceria e de.indícios Cg irregularidades na gêstão dos recursos,
bem como as providências a serem adotadas para sâná-las;

lV - emith o relatório técnico de monitoíamento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise dâ. prestação dê contas, levando em considerâção o
conteúdo do relâtório técnico dê monitoramento e aú6liação; .

Vl - disponibilizar mateÍiâis e equhamêntos tecnológicos necessários às atlvidadês de monitoÍamento e

avaliação, quando couber.

2.3 Câb€íá ao gÉtor, nos t€íÍros do AÍtigo il:l do Oecrêto Luniclpel 6731, d. 1611011.8, a emissão, no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do enceramento de cadâ bimestre, de Relatório Técnico
de Monitoreràento ê Avaliação da parceria cehbrada. que seÉ submetido à comissão de
monitoramer*oê arraliação, que o homolo8ará.

2-3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da. parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

| - dêscrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apüÍadas, prwidências a serem tomadas, prazo para solução e
data de retorno para verificação do pleno etendimento.

lll- declaraçâo de cumprimento da obrigaÉo contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014.

2.4 ila hiFótese de o rebtorio técnico de monitoramento e avaliaçâo evidenciar irregularidades,
' tâis como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrãsos na execução das

ações e metas, descumprirÍrento ou inadimptência da oSC em rebção a obÍigações pactuadas, o

testor da pârceriâ notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) diãs corridos:

| -,sanâr a irregularid:de;

lll - apresêntar justificativa para a impossibilidadê.. de sâneamento dâ irretulãridadê ou

2.4.1 .O. relatórb técnico dê monitoraÍneírto e AvâÍiação será homologado pela comissão de

. . monitorâmsnto e aveli,ação no prazo de 1O (dez) dias corridos a-contaÍ do seu recebimento.

.r 2.4.4 DepoiS & hornologado pelã comissão dê monitoramento e âvaliação, o Íelatorio técnico de
monitoramemo e avaliação deverá ser encaminhâdoâ Diretoriâ de Convênios para ser anexado aos

autos do respectfuo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestâção de contas, levando em

, consideração o conteúdo do(s) rêlatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre â

.- , confordúdade do cumprimento do objeto e os resultados alcançadoe duÍante a execuçãô do teÍmo de
fomênto.

2.5.L O parecer técnico sobre as prêstações de contat a ser elaborado pelo gestor, levará em
considêração a exêcução física e os relatórios de cumpriÍnento do Õbjeto apresentados pela OSC.

qÁrsulÁ TEmETRA - DA coMssÂo DE Mor{rroRÁrt ENTo E AvAUAçÃo
3.1 - O MUNICÍP|O nomeia para membros da comissão de Monitorâmento e Avaliação os servidores:
R FAET-A APARÊCrqA Goçi.LvEs DOs SÂNTôS, JUNIA RÊSENDE SttVA ê IULIANA MORAIS ROCHA,
conforme Portaria Municipâl ne. PMC/175, de 9 de maio de 2023

3.2 - Este termo de parceíia será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

a)análhe do o§eüvo e sua finalidade;

b)acompanhamento m€nsal da prestação dos serviços;

Í,-
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PREFEITURA TTIUNICIPAL DE COITIGOI{HAS
CIDAOE DOS PROFETAS

claníise de relatórios dos tÍabalhos desenvdvklos; :

3.3 - Nos têrmos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipâl 6731, de 16lL}tl8, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avâliação da execução
da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de especialista
que não seja membroilo colegiado para subsidiar sêus trabalhos.

3.5 - A comissão de mônitoramento e avaliação realizará visitas tecnicas qre deverão ser circunstanciadas
em relatório de visita técnicâ que sêrá, enviado à OSC para conhecimento, esclarecimento e eventuais
pÍovidências, cuia execução poderá ensejâr a revisão dordocumento.

3.6 - Nâs parcerias com vigência superior a 1(úm) ano, a Admlnistíação Pública, por meio do gestor da
parceria e dá comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação coà 06 be$ericiários do plano de tràbalho e utilizará os resultâdos como subsídio na âvaliação
da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientâção ê no aiuste
dâs metas ê atividades definidâs.

3.7 - sêrão utilizedos indicâdores para aÍerição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabâlho anexo a eite Te_rmo.

cráusulA qganrA- ,* 6si161ÇÕES Dos pARcErRo§

| - sÃo olnrcAçôEs Do MUucíHo:
a) Fonrecer os recursos para a execução do objeto;
b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho,
para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira públicâ (Banco do Brãsil ou Caixa
Econômica Federal);
c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
d) emitií Relatórig(§l Técnico{s) de Monitoramento. e Aúaliação da pprceria durânte a vigência do objeto;
e) receber e ânâlisar õ preÉ-tações de contas encâminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobíê a prêstação de comas dâ oSC, a fim de ãtendeÍ aos
princípios da legalidade; impessoalidade, nroralklade, publicidde, eficiêneia, economicidade, conforme
ârtigo 48 da Lei de Responsabilidade Fis€al e avaliar se houve aplkação coÍreta dos recursos (art. 59 dâ Lêi

13.019/2014);'
g) aplicar as penalidades previstâs e proceder às sançôes adminisúativas necessárias à exigência da
restitui(Éo .dos . Íe€ursos tÍãníeridos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em
desâcondo;
h) publicar o,, extrato .deste instrumento no sítio elelrônico de municípro, conÍorme ârte. 38 da Lêi

13.O19/20!l;
i) notr'ficar a odebração deste instrumênto à câmara Municipal.

. j) demonstração de que os objetivos e-finalidades institucbnais e a.capacidade técnica e operacional da

oÍgânização da sociedâde civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte. 35, lll da
Lei 13.019/2014;
k) aprovação do plano dê trabalho, a ser apresentado nos termos da tei 13.019/2014; ârte. 35, lV

[ - §Ão oErucAçÔEs DÀ osc:
a) responsabilizai-se pela execução do objeto;
b) ôplkar os recursos repassados pêlo MUNICíPIO êxêlusivâmêntê no objeto constântê ne Cláusula
Primeira;
c) responiabilizar-se pêlo gerênciamento administrativo e financeiro dos rêcursos recebidos, inclusive no
que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pe§soal, conforme o-ceso;
d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicltados, desde que
acompanham€nto e controle da execução do objeto;

nêcessanos ao

ê
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PREFEITURA iIUNICIPAL DE CONGOT{HAS
CIDADE DOS PROFTTAS

e) p€rmitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos m€mbros da Comissão de
Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às informações reíerentes a

êste insüumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamênto dos encargos trâbâlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplêmento dêste Termo de Fomento, mantendo âs
certidões negativas em dia, não se carâcterizando rêsponsabilidede solidária ou subsidiária do MUNICÍPlO
a inadimplêncie da OSC pe-los respectivos pagamentôt os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou
os danos decorrentes de restrição à sua execução;
g) prestar todos os serviços, conforme Plâno de Trabalho em anexo, mediante a contrâtação dos
profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamênto e coordenação dos trabalhos, ficândo
proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
h) obserúar todos os critérios de qualidade técnice, eficiência, economicidade, prazos e os custos
previstos;
i) não praticar desvio de finalidade na aplicaçâo do recurso, atraso não justificado no cumprimento das
etapâs, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contÍatações e
demâis etos praticados na execução de parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente
apontadas pela âdministração P.ública;

i) compróvar a exàtâ aplica!ão da parcela ãnteriormente repassadâ, na forma da legislação aplicável,
meiÍiante procedimento de fiscalização da ÀdministraÉo Públíca Municipal, sob pena de suspensão da
transferê nciâ;
k) efetuar as íriovimentações finãn€eiras relacionadâs aos recursos do prêsente termo em conta bancária
específieã em instituição financeira públice (Banco do Brasií ou Caixa Econômica Federal);
l) maotêr os recursos âpli@dos no mercado finânceiro, enquanto não uülizados;
m) mantÊÍ-se adirRplente .com o MUNIdPIO nâquilo que tân8ê à. prestação dê contâs de exêrcícios
antêriorea, assim como manter a sua regulâridade fscal perante os óÍgãos da Administração Municipal,
Estadual e Federâl; .

n) .efetuar o seu registro conülbil e patrimonial em conformidade com as Normâs Brasileiras de
Contabilidade;
o) enviar aô MUNICíPlo cópia dos documentos quando houver alter4ão da diretoriã ou do estatuto;
p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suâs sedes sociais
e dos estabelecimentos em que exerçâ suas açôes, conformê âit 11 de Lei 13.019/2014, com as seguintes
infonqações: p| data da assinatura; b) identificação do insrunento; c) identi{icâção do órgão MUNlcÍPlo;
d) nome da OSC; e) np. do CNPJ da OSC; 0 descrição do obiêto da parcer'ra; g) vabr total da parceria e

valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da pa(c€rie, devendo informar a
data prevista para a sua apresentação, a date em que foi aprêsêntâda, o prezo para a sua análise e o
resultadoconclusivq.; i) quando vinculados à êxêctlção do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor
total da remuneração da equipê dê trabalho, as funçôes que seus integrantes desempenham e a

rem.uneração prevista para o respectivo exercício;
ql dssegurü e destacor, obrigotoriamente. o porticipoçõo do MUNtCiPtO em toda e quolquer oção,
promocional ou nõo, relocionddo com o execuçõo do objeto desc to no presente Termo de Fomento e,
obedecido o modelo-padrão estobelecido pelo PREFEITURA DE CONGONHAS, colocor o morco do
MUNEíP\a DE COHaONHAS nas plocos, poinéis e outdoors de identiÍicoçõo das obms e projetos
custeodos, no todo ou em porte, com os recufsos deste Termo de Fomenio, no mesmo tomanho e
loeolizoçõo dó nome do PREFEIÍ|RA DE CONAONHAS e em destoque em reloção o qualquer outro morco
qrg venho ser aPlicodo. A orte deveíg ser previomente oprowda pla gcreürio Municipol de Governo -
Assessorio de Comunicoçõo lnstituciondl.

CúUSUTA AUI ÍA - Do REGIME JURíDIGo DE PEssoAL
Não se estabelecetá nenhum vínculs de natuÍeza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o
MUNICíP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste
instÍuftiento, se for o ceso.
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cúusur.l ssra - Do RE?AssE
Para â execução das atividades pÍevistas neste termo de parceria, no presênte exercício, o MUNICíP|O
transferiÍá à OSC, de acordo com o CÍonograma de Desembolso do Plano dê Trabâlho, o valor de RS

190.090,00 {cento e noventa mil reais).

cúusulÁ sÉTrMA - DA UBERAçÃo DAs pARcErÁs

Como o Crsnogrâma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê mais de uma
parcela de repasse de recursos, a OSC deverá, para recebimento de cada parcela manter em dia â sua
regularidede fiscal (âs certidôes abâixo especificadas):
| - certidÕes negativâs ou positivas com êfeito negativo, devidamente atualizadas:
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Oívide Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;
c) Certificado de Reguhridade do FGTS;

d) Certid ã o Negãtiva dê Débitos Tra bâ lh istê s - c N oT;
e) Certidão Negativa Municipal;
ll - a OSC deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) anterior(es).

§ 1e QtJando as cêrtidões, dê que trata o inciso l, não estiverem disponiveis eletronicamente, a OSC será
notificada para regularizar a situação e apresentaÍ a respectiva certidão para liberação da pârcela prevista
no âonograma de Desembolso.

§ 294ãn;üse.da prestação de çontas de que trata o inciso ll não compromete a liberaÉo das parcêlas dê
recursos subgequentes.

§ 39 O repasse das parcelas do recurso total da parcêÍ.ia será efetuado êm estrita conformidade ao
cronogÍarnâ de Desembolso constante no plano de trabalho, apó6 apresentação da prestaÉo de contas
pela OSC€ aprovaÉo do gestor da parceria.

§ 49. As duas primeiras-parcelas serão pagas âutomaticamente pela Secretariã Municipal de Fazenda,

devendo a teÍceka ser transferida mêdiante a apresentação da pÍestação de€ontas dâ primeira parcela e
assim sucessivamente.
§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestâção. de Contas, expedirá comunicação dirêcionâda à secretaria
respons&eú pelâ potÍtica,. i^foÍmando a âpresentação da prestação de confàs, a secretâria responsávêl
deverá solicitar à Sêcretaria de Fazenda a liberaÇão do recutso correspondente à parcela subsequente,
poÍ.meio de documento assinado çonjuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos do procêsso

admÍnistrativo da parceÍia.

cúusulÁ orrAvA - DA DorAçÃo oRçAMtNrÁruA
os recursos financeiros do MUNICíP|o a serem repassados à OSc correrão à conta da se8uintê
classificaçãô orçamentária: Órgão:13. Unidade:01..Função:08. Subfunção:122- Programai}O27. Atividade:
0.022 - Apoio a Entidades - SEDAS - EMENDA IMPOSITiVA- 3.3.50.41 - Contribuições (Íicha 353) -
4í5O.41-Contribuições {ficha 354). - Fonte: 1500. .

PaÍágíâfo único. Se â vigência deste termo de parceÍia ultrapassar o exercício financeiro, os créditos para
cobdrtura das parcelas á serem transferidas em exercício futuro serão indicados.em termo aditivo.

, oáustfi-A.Ítota - DA Ír/Kr\flMENTAçÃo Dos RBcURÍrs
'' Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição finânceira pública - Banco do

Brasil ou Caira Econômica Federal, específica para o objeto ê isentâ de tarifâ.bancária.
Os rêcursos, eíquanto não ernpregados na sua finalidade, serão obrigãtoriamente aplicados no mêrcado
financeiro.
os .endimêntos- serão aplicados no objêto da parceriâ, estendo suieitos às mesrnas condições dê
prestação ile coirias êxigidâspara os recuísos transferidos,
Os pagafientos deverão ser efetuados soment€ por tÍaasferência direta ao fornecedor (DOC, TED) -
transfeÍência eletrônicâ'.sujeitô à identificação do beneficiário - pessoa fkica ou jurídica, inclusive dos
empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagarnentos.
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PREFEITURA iIUNICIEAL DE CONGOiIHAS
CIDÂDE DOS PROFETÂS

ctÂusuu DÉguA - DA REsTITUrçÃo Dos REcuRsos
A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do
recebimento, acres.ido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICÍP|O (conta corrente
da prefeitura dê Congonhas de ns. 684G2.na agência 1793{ do Banco do Brasil), nos seguintes casos:

a) inexecução do obieto;
b) falta de aprÊsentação de prestação de contas no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que em
caráter de emergência.
Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro
referente ao peÍíodo compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, guando não for
comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cÉusutA DÉtrMA pR[t/tErRA- DA pREsrAçÂo DE coNTAs
A prestação de contas do recurso repassado à OSC ocorrerá de forma parcial, denominãda "prestação de
contas parcial", até 30 dias âpós o recebimento de cada parcela.

§ 1'A prestação de contas parcial será Jeita quando a liheíâção dos recursos (rcorrer em 3 (três) ou mais
pârcelâs, hipótêse êm quê a terceira paÍcela ficará condicionada à epresentação da prestação de contas
parcial referente à primeira parcela libêrâda e ãssim sucessivamente.

§ 2o A apresentação das prestações de contâs parciais será acompanhada dos seguintes documêntos:
l - ofício de.encaminhemento endêrêçado aos técnicos analistas de.prestações de contas, constando o ne.

do termo e a identificação da parcela (e se é prestação de contas do total dâ parcela ou de pãrtê);

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de presta!ão de contâs já apresentada, deverá
também. fazer documento irúormando o ne. do ofício do técnico analiste de presteçôles de contes
correspondente;
lll - certidões negativas ou positivas com efeito negâtivo, em origiâel ou. cópie âutenticâda por servidor,
devidamerte:gtúalizadas (dwerá ser apresentada nova certidão somente s€ a apresentada anteriormente
esüver vencida):
a) Certidão Conjunta NegEti\Ía de Débitos Relativos aos Íributos FedeÍais e à Dívida Ativa da União;

b) certiÍicado de Reglaridade do FGÍS;

c) Certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negetiva Municipal; -
lV - Reiatório.de Execqção do Objeto, assinado pelo seu representarte leBal, que conterá:
a) as ações desenvolvidas parã o cumprimento do objeto;
b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prêstação de contas,
apresêntãndo um comparãtivo dê metâs propostas4om os resultados alcançados;
c) os documentos de comprovação do cumprimento do ob.ieto e realização das ações, como fichas de
inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual
cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do obieto deverá incluir datas

ê loÉl das ativjdades / apresentaçÕes, quantidade de público, material de diwlgação (em que constem os

créditos exigidos);
V - Relatório de Execução FÍsico-iinancêira;
Vl - Execu@ da-Receita e Despesa;
Vll - Relação de Pagamentos €fetuadosi

IJ':-ii;:X"ft"1ffi::.para sêreÉo do menor preço na asuisição dos materiais e contratação dos
serviços. Deverão ser observadas as seguintes orientações:
e A entidade devêrá adquirir os prodúos e/ou contrater os serviços pelo menor preço de câda item, ou

seja, se os produtos/serviços foiem adquiridos/contratâdos mediante e mênor proposta global, sêrá
cobÍâda a diferênça de vâlorês de câda item, se houver.

. . Na cotegão não se pode colecar marca: '1É vedada â reãlizâção de liciteção cujo objeto inclua bens e
serviços sêm similaridade ou de maÍcãs, carâcterísticâs e especificações exclu§vas, salvo nos casos
.em que for têcnicamênte justificável, ou ainda quando o forÍ|ecimentode tais materiais e sêrviços for
feito sob o regime de adÍninistração contratâda, previsto ê discriminado no ato co
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. A entidade elaborârá. o pedklo de orçamento contendo a especificação do .produtdserviço e a
quantidade e o entregará às empresas/proÍissionais, que o devolverão carimbâdo e assinado. No
orçamento forflecido poÍ pessoa física dêverá constar o ne. do documento d€ identidade e do CPF.

. cotâçõês feitâs por internet sêrão aceitas somente no caso da impossibilidad€ de fornecimento pelas

outras empresas, comprovada nos orçâÍn€ntos. Nessê caso, é obrigatorio constar o nome da
empresa, não sendo âceitos orçamentos de sites de busca.

. 5ó serão aceitos 3 orçamentos válidos, ou seja, 3 orçamentos nos quais constem os valores de cedã
item. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui determinado(s) item(ns).
Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor total utilizado na aquisição do item.

. Se o orçaíBênto não for apresentado na pÍestaÉo de contas correspondente, não será aceito
posteÍiormente. porque orçâmênto significã pesquisa p4!y]g de preços. Terá que ser devolvido à

conta do termo o valor totaf utilizado na aquisição do(s) item(ns).
. 5e no Plano de Trabalho hoúver a prestação de s€rviço de profissionais d€ nível técnico, a contratação

deverá ser precedida de 3 cotações.
X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do têrmo, ou seja,

desde o recebimento da primeira parcela até a última movimentação;
Xl - Íecibos de depósito na conta especÍfica;
Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agêncie 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente da
conta corrente e da aplicação financeira. Ao tazer o depósito, a êntidade dêverá informar o ne. do CNPJ da
OSC;

Xlll - retação do nome dos reprq5entantês da entidade: diretoria; conselho fiscâ1, etc.;
XIV - contrato ou outro t€rmo que for celebrado com os profissioneis que trabâtharão no projeto
constendo a inex.istência de vínculo entre elês e o MUNICÍPIO, bêm como de que este não se

responsabiliza pelos encarg6 patrimoniâis, sochis, trabalhistas e preyidenciários;
xV -.declaraÉo de que não há servidor municipal dos Poderes ExedJtivo ou Legislativo recebendo
recursos do teÍmo, confo[Íne vedaÉo cônstante do inciso ll do Art. zl5 da Lei 13.019/2014, alterada pela

Lei 13.2@/2015;
.xvl - na àipótese de aquisição de bens com os recursos recêbidos, pro1/3 do respectivo r€gistro contábil e
patriÍaoniel
XVll - declaraçâo do representaÍlte legal acerca da regular $Ítação.dos encargos ê direitos trabalhistas,
quando a parceria envolver gasto6 com pessoal;

xvlll -. declara@ dq repÍesente l4al âcerca dã realização das despesas da parceria em conformidade
com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, efrciência, motivação e

. interesse público;
XIX - outros doaumentos que sê fizerem necessários à adequada prestâção de contas, a critério do
servidoÍ ou setor responsável.

§ 39 Todos os documentos de prestação dê contas referidos nesta cláusula devem seí apresentados em
via originãl {gue sêrá devolvidâ à entidade) e em cópia legível. Nãô serão aceitãs folhas picãdâs.

§.4e As prestãçôes de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser entregues
diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 5o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscâis, nos quais deverá constar o n9. do
termo, devendos€Í emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 6e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova â instauração de
tomada de contas especial antes do término da parceria, antê evidências de irregularidades na execução
do obi€to. Nesse caso, o dever de prestaÍ contas surge no moínento da liberação de recurso envolvido na
parceria.
§ 7e A!.rtoiizada a integrâçãô áo patrimônio dã OSC dôs bêírs aêmenescentes que tênham sido adquiridos,
produzidos ou trânsfoÍmados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá enviar, junto à
presteção de contâs, prova do r€gistro contábil e patrimonial do bem.
§ 8 A inadimplência ou irregularidade na prestaçãô de contas inabilitará a OSC a participar de novas
parcerias ou acordos com a Administração Municipâ1.
§ 9 A prestação de contas será aàalisada e avaliada pelo MUNICíP|O sob dois aspectos, em especial:
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| - técnico: quanto à êxecução física, cumprimento do Plano de Trabalho ê atingimento das metas de
execução do obieto, podendo o MUNICÍP|O valer-se de relâtóÍios ou laudos de diligênciãs, inspeções ou
vistorias e também de infor6ações obtidas de pessoas beneficiadas, bêm como de autoridades públicâs
ou outras entidades;
ll - finânceiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação que
rêge a administração pública.

§10 A partir da data do recebimento da prestação de contas parcial, o MUNICíPIO, terá o prazo máximo
de 45 (quarenta e cinco) dias para análise, pdendo ser prorrogado por igual período.

§ 11 Após a aplicaÉo da última parcelâ, será apresentada â prestação de contâs do total dos recursos
recebidos, ou seja, a prestaçãô de contas final. Deverão ser apresentâdos os Anexos: E - Relatório de
Execução Físico-finânceira, F - Execução da Receita e Despesâ, I - conciliação Bancáriâ, o Relatório dê
Cumprimento do Objeto e o comprovante de recolhimento do saldo de rêcursos, sê houver. A prestação
d€ contâs final será apresentada ao MUNICíP|O âté 30 (trinta) dias após a dâta final da vigência destê
termo, ou conclusão do objeto, ou, iguâlmente, até 30 (trinta) dias após a dâta de suâ dênúncia ou
rescisão.

§ 12 À partir da dâtâ do rÊcêbimentô dâ prestação dê contâs final, o MUNrcÍPlO, com hesê no disposto
nos parágrafos acima, terá o.prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para ânálisê.

§ 13 O prazo para apreciar a prêstação de €ontas frral podêrá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,
desde que d€vidâmeflte justif icado.

§ 14 O transrurso do prazo deÍinirio anteriormente e de sua eJentual prorrogação, sem que as contas
.tenham sidô apreciadas:
a) não impede $Jê a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;
b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data poste.doí ou vêdação a que se adotem
medidas sânêadoras, punitives ou destinedas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres
públims.
§ 15 Se o transcuíso do prazo e dê sua eventual prorrogação sê der por culpa exclusiva da Administração
Pública Municipal, §em que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão luros de mora

. sobrê..os-dÉbitos eventualmente apurados, no período entre.o frnal do prazo e a data em que foi eÍnitidâ a
'manifestação conclusiva pêla Administrâção Pública Municipal, sem prejuho da atualização monetáriâ

pela Unidade FiscaÍdo município de Congonhas.
§ 16 Estandoa prestação de contas em desconformidade com as normas dêste termo, será emitido ofício
à entidade com prâzo para sâneâmento dâs irrêgularidadês.
§ 17 A aprovação da prestâÉo de contas sêrá comunicâda formalmênte à entidade no prazo de 30 (trinta)
dias aÉs e homologação.

§ 18 Os doc,umentos rêÍerirJos nesta cláusula serão mântidos êm arquivo em boa ordem, no próprio local
em que forem cohtabilizados, à disposição do MUNICíP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo de 10
(dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a oSC utilizar
s€rviços de contâbilidade de terceiros, a documentação deveré frcar arquivada nâs dependências da OSC.

. cúUsul^ DÉCIMÂ SEGUNDA - DA vrcENcIA
Este instÍumento tem vi8ência da data de sua assinatura âté 31 d€ dezembro de 2023, pod€ndo ser
prorrogada, de acordo com o interesse das partês.
Parágrafo único. O MUNTCíP|O prorrogará de ofício a.vigência deste termo,se houvêr atraso na liberação
dos Íe€ursos, limitada tal Broríogação ao exato período do atraso v€rificãdo.

cúusura DÉGTMATERCE|RA - DAs vrDAçõEs.
Fica vêdado.à OSC:

â) a redistribuição. dos recursos recebidos a outras entidades, congêrsres ou não;
b) realizar despesas e pagamenros fora da vigência deste termoi
c,) u$lizar os reorrsoiperârâgêínento de.despesas não compatíveis com o objeto dêste. termo;
d) executai pagaimento aniecipado a fornecedores de bens e ierviços;

. e) transferir recursos da conta coírente êspecífica para outras contas bancárias;
. f) retirâÍ recursos da contaespecífica para outras finalidades com posterior ressarcimento;
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g) d€ixar de.aplicar os recursos; ,

h) pagar, a qualquer título, servidor ou emprêgado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas

hipóteses pÍevistas em lei especifica e na lei de diÍetrizes orçamentárías;
i) pagar despesas cujo fato gêrador tenha ocorrido antes da vigênciâ do instrumento da parceria;

.i) pagar dêspesas a tÍtulo de taxa de administração;
k) pagâr multas, juros ou correção monetária, inclusive refêrentes a pâgamentos ou a recolhimêntos fora
dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Munkipal na liberação de recursos
financeiros.

cúUSuuDÉclMA qUARTÁ - DA RESCEÂO E DA DENÚNCiA
O presênte termo poderá seÍ denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando as
partes responsáveis peles obrigações decorrentes ao tempo de vigência.
Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas
pactuadas, particulermentê quairdo constatada pêlo MUNICÍP|O a utilização dos recursos em dêsacordo
com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento
apresentado.
Por ocasião da conclusão, <ienúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescêntes, inclusive os provenientes das rêcêitâs obtidas das aplicaçõês financêiras realizadas, serão

derolvidos à administração pública no prazo improíÍogávêI, de 30 (trinte) dies, sob pena de imediata
íÍstâuração de tomada de contas especial do responsável, proüdenciada pela autorilade competente da
administração pública.

cúusuÂDÉcrMA eurNTA - DAs sANçÕEs
Pela execução da parceria em.desacordo com o plano de trabalho e com as normas da lei 13.019/2014 e
da legislação especíÍica;- a administração pública-poderá, garantida a previa defesa, aplicar à Osc as

seguifies sançõês:
I - advertência;
ll - suspensão temporária de perticipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por
prazo não superior a dois anos;
lll - declaração de inidqneidade para participar de chamamento público ou celebrar paÍceria ou contrato
com ór€ãos s€ntidadês de todas as esferas de gorerno, enguanto perdurarem os rotivos determinantes
da punição ou até que sêiâ promovidâ á reabilitâção perante a própriâ autoridede que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos prejuízos

resultantes ê após decorrido o plazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúUsulÁ DÉoMA sExTA - DA! ALTERAçÔES
Eet€ termo ou o Plano dê Trâbalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediantê
propoJta devljamente formalizada e justificada, â ser feita no prazo mÍnimo de 45 (quarentâ e cinco)
dias, que será analisada p€la administração pública e, se aprovada, será objeto de têrmo de aditamento.
Parágrafo único. Admitlr-tê-á alter4ção do Plano de Trabàlho com prévia âprecieção do MUNICíPIO,
ficando vedada a aheração do ohjeto em qualquer hipótese.

cúusulÁ DÉclM^ sÉÍtMA - Do r»RErro DE PRoPRTEDADE

Ao término da vigêncie deste termoou, se for.o caso, quando da conctusão do seu objeto ou quando da
sua denúncia ou rescisão, os bens reÍnanescentes que tenham sido adquiridos, produzidos ou
transforÍÍiâdos em decorrênciâ de sua execução'poderão integrar, a critério do MUNICíPIO e observada a
legislação pertin€nte, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Ness€ caso, a OSC adquirirá o
direito de propriêdãde de teis bens. Não hâvefldo a integração, os bens deverão ser transferidos ao
MUNICíP|O no.prazo d€ 9O (novinta) dias, e este dârô.a seu critério, â destinação Ínais adequada, tendo
em vistâ o interesse público.
§ 1e A integnção ao patrirnôn;o da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para
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§ 2e Autorizada a integração aô íiatrimônio da OSC, ã entidade deverá enviar, junto à prestação de contas,
prova do registro contábil e patrimonial do bern.

cúusuu DÉctrtA orrAvA - oÀ PuBucAçÃo
O extrato do presênte termo se.iá publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto
no art. 38 da Lêi ne. L3.019/20f4.
Parágrafo único. O MUNICíP|O e â OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o
disposto na tei 13.019/2014 e alteração.

CúUSUIá, DÉGIMA Í{oNAF Do FoRO
As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas
de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamentê, nos têrmos do
art. LO9 da Constituição Federã1.

cúusurA vlGÉslMA - DAs DÉàosrçÕEs FrNArs

E, por estarem ciêntês e acoriadas com as.condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o
prêsente instrumênto em 2 (duãsl vias dê igual teor e forma.

CoÍtsonhas, 02 de.iunho de 2023

í,

ej.ua' /"-s*-?"Ê
Cleide da Silva Souzâ

trresid Reciclando Vidas

Libertad Lamãrque eÍ?â

Secretária M un rcr

M,,,h*Hnhas
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MUNrcíPto DE coNGoNHAs
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NPJ:

6.752.446/ú01-02
ENDEREçO:

Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro

M U NICíPIO:

Congonhas
lúE
IMG

t
p

EP:

6.410.054

NOME DO RESPONSAVEL:

Cláudio Antônio de Souzâ

hr

lr'a

h
b

PF:

14.756.986-15t6s1aa2
CARGO:

Prefeito

2 - DADOS CADASTRAIS

óncÃoTeNrroaor:
Associação Reciclando Vidas

http.t,

lrz.azo.zgglooor-ar

F

G

uNrcíPro
NGONHAS 36412354

EP:

731-1265
LE FON E

CONTA CORRENTE ESPECíFICA :

Benco do Brâsil
AGÊNCIA:

1793-0
BANCO: nta Número:

NOME DO RESPONSAVEL:

Cleide da Silva Souza -9.093.697 F:033.821.076-86

ENDEREÇO:

Rua Francisco Antônio Assis, 32, Joaquim Murtinho, Congonhas-MG

ssociacaorêciclandovidas@yâhoo.com
EL:

PRESIDENTE

GO

31) 3731-126s
ELEFONE: -MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPON

3 - HISTÓRICO DA OSC

DO DE EXECUçÃO:

NíClO: Junho/2023
RMINO: Dezl2O23

ER

parte de suas ações integradas, o píojeto pretende atuar nas comunidades Joaquim Murtinho, Alto Maranhão
mpinho, Dom Oscâr, Pequerí, Jardim Profeta, Pires, Matriz e Primêvera, através do projêto Reciclando Vidas, trãzend

pro e do adulto, quanto ao direitonâl do adolescente,Açôes voltâdas à formaçâo e/ou ualifi

omo o bjeto deste

PLANO DE TRABALHO

. DADOS CADASTRAIS

NDEREçO:

Rua Francisco Antônio Assis,121, Cidade Jardim

Associação Reciclando Vidas é uma êntidade sem fins lucrativos presente e atuante no município de Congonha
brangendo mais de doze comunidades locais e do qual, desenvolve suas ações com mecanismos sociais pâra atender
úblico vulnerável destas comunidades. Desdê a sua fundação em 2007, a Associação Reciclando Vidas atua na promo
na defesa da DECLARAçÃo uNlvERsAL DOS DlRETos HUMANoS, Aftiao ZZ, proclamado pela Organização das Naçõe

Unidas (ONU), "Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à segurança social (...) direitos econômicos
is e culturais indispensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade". A Associação mediant

pro.ieto Reciclando Vidas tem como objetivo contribuir na formação de cidadãos, realizando ê desenvolvendo atividad
caráter artístico, esportivo, cultural, educativo e social, através de estudos, pesquisas e análises das questões estrutura

conjunturâis da sociedade e do Estado, promovendo Educação para a Cidadania e para a Paz, inclusive em parcerias co
rgãos públicos e privados, sem exclusão de outros grupos e pessoas, adota como público preferencial crianças
dolêscentes, com vulnerabilidadê sociâl por razões de ordem política, econômica, religiosa ou racial de baixa renda, be

mo jovens adultos e melhor idade.

- DESCRI DO PROJETO / ATIVIDADE

rojeto Reciclândo Vidâs: Transformando Vidas

- IDENTI DO OBJETO

Câ.h6
Cmüolador
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rofissionalização, através de cursos capacitivos de estética e saúde, tecnologia da informática promovendo a inclusã
igital como forma de apoio, treinamento e preparação para a entrada no mercado de trabalho e gerâção de renda.

)Ações à promoção da cultura e da arte através da oferta de ações de capacitação, na área de Saúde e bem estar
mpreendedorismo, aos beneficiários das comunidades abrangidas pelo projeto.

)Ações à promoção socioeducativo em meio aberto, saúde e bem estar social através da oferta de ações esportivas com

Judô e encontros/aulas de Ginástica para os beneficiários dãs comunidades abrangidas pelo projeto

) O âpoio socioeducativo em meio aberto através de suas ações pedagógicas com um aprendizado diversificado e rico para

desenvolvimento das crianças, que desenvolva e alcance habilidades criativas e imaginárias, como brincadeiras, teatros,
úsica dentre outros, que possibilitem a convivênciâ familiar e comunitária nos territórios de vulnerabilidade social.
senvolvendo potencialidades, habilidades, talentos e protaBonismo infanto-juvenil;

) Nas práticas no âmbito educacional ao promover suas açõês voltadas à orientação para a cidadania, educação
onscientização política de crianças e adolescentes, com conteúdos específicos de direitos humanos, meio ambiente, entr
utros, que contemplem práticâ pedagógica que respeite a criança e ao adolescente como sujeito protagonista d
nhecimento e a escola como espaço sistemático de exercrcro da cidadania

Associação Reciclando Vidas realiza as suas ações nas comunidades abaixo listadas, bem como, o atendimento em sua
ede localizada na comunidade de loaquim Murtinho. A sede da ARV foi revitalizada recêntemente e do qual, oportunizou
ampliação do número de beneficiários bem como, a ampliãção na ofertâ de ações da instituição nas comunidades

imítrofes.

Murtinho
calização: Rua Dr. Francisco Rodrigues Pereira,01, Praça da Estação

tividades/lnf raêstrutura
Brincando e Educando- Fortalecimênto de vinculo.
ferta de Turmas/Vagas nas comunidades abrangidas pelo projeto

oaquim Murtinho (Telecentro)
lização: Rua Nossa Senhora Aparecida n" 36 - Joaquim Murtinho

tividades/lnf raestrutura
Oficina de JUDÔ;

Oficine de GINÁSTICA
rta de Turmas/Vagâs nas comunidadês abrângidas pêlo projeto
Maranhão
lização: Ruâ Nossa Senhora D'ajuda ne 500

ividades/lnf raestrutura
Oficina de JUDÔ
Oferta de Turmas/Vagas nas comunidades abrangidas pelo projeto

mpinho
Localização: Rua Ariel Manoêl Cordeiro s/n Escola Municipal Maria de Oliveira Castanheira
tividades/l nf raestrutura
GINÁSTICA

Oferta de Turmas/Vagas nas comunidades abrangidas pelo projeto
Oscar

Localização: Avenida Minas Gerais,96 ( salão da lgreja)/ Escola MunicipalJudith Augusta Ferreira, Avenida Tirâdentes,4s
tividades/l nf raestrutura
Oficina de Pêntêados e tranças (Empreendedorismo),
Oficinas de Maquiagem ( Empreendedorismo)
Tecnologia da lnformática ( Empreendedorismo)

rta de TuÍmas/Vagas nas comunidades abrangidas pelo projeto
tres

Localização: Centro Comunitário - Rua Antônio Faria da Costa, s/n.
tividades/l nf raestrutura

(Empreendedorismo

Cübo
CoÍttÍoladd

. LOCAT (EiIOEREçO) DE EXECUçÃO DO PROJETO / ATIVIDADE E INFRAESTBUTURA DISPONíVET, 5E NECESSÁRIA

Curso de Penteado e Tran
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- Curso de decoração de balões pra festa (Emprêendêdoíismo),
Ofertô de Turmas/Vatas nas comunidades sbrangidas pelo projeto.

uefl
Localização: Rua Praça São Sebastião, 141
Atividades/lnf raestrutura
Oficína de GtNÁST|CA

Oferta de Turmas/Vagas nas comunidadês abrangidas pelo projeto
aÍdim Profete

calizâção: Rua Têle Centro - Rua Francisco Wenceslau numero 126, Jardim Profeta , Congonhas
Atividades/lnf raestrutura
Oficina de GINÁsTlCA

Oferta de Turmas/Vagas nas comunidades abrangidas pelo projeto.
atriz
calização: Quadra Esportiva

Atividades/lnf raestrutura
Oficina de IUDÔ
ferta de Turmas/Vagas nas comunidades abrantidas pelo projeto.
rmavêra
alização: Salão comunitário da igreja

Atividades,/lnf raestrutura
Oficina de Judô
ferta de Turmas/Vagas nas comunidades abrangidas pelo pÍojeto.

Projetos sociais se tornam extremamente importantes no sentido de resguardar crianças e adolescentes em situação d
ulnerabilidade social. Muitas vezes, criânças e adolescentes, em virtude da situaÉo econômica familiar, veem-se obrigado
trabalhar em prol da sua sobrevivência e, também, colaborar com a famÍlia.

Neste sentido, acabam desistindo da educação foÍmal e se expondo a questôes de opressão, de marginalidade e violência
cando à "margem" da pobreza intelectual e econômica e, consequentemente da exclusão social, bem como jovens adu
ou terceira idade É preci

preender que os sujeitos que se encontram em situação de vulnerabilidadê social, são aqueles desamparados
essitados de satisfazer necessidades básicas de sobrevlvência. Através de projetos e progrâmas sociais, é possíve

ropiciar um amparo mínimo a estês sujeitos, mesmo compreendendo que este ampero não soluciona, porem minimiza o
blemas que causam a vulnerabilidade e nsco socia I

e no que
ta oportunidadê advinda dos projetos sociais reflete o trabalho, em especial, dos movimentos sociais, associações estas
nsadas e idealizadas por grupos de pessoas que tem como objetivo auxiliâr crianças, adolescentes e também, através d
rtalecimento do vínculo familiar, seus familiares, que se encontrâm em situações de vulnerabilidade soclocultural

conômica a reverem seus vâlores, princípios e situações de vida, repensando ações que veem promover a inserção n

de. Portanto, as presentes ações sociâis, voltâdâs à inseÍção de pessoas em situações de vulnerabilidade, trabalha
proldo desenvolvimento de projetos, voltados às mudanças sociopolíticas econômicas para promover a conscientizaçã

o sêu papel enquanto cidadão de direitos e deveres. Desta forma, a Associação Reciclando Vidas, âtravés do Proj
Transformando Vidas", vem agindo na formação cidadã através da arte-educação e na inclusão social dos
eneficiários, buscando trazêr transformação, desenvolvimento humano, educação, participação social e garantir o dire
â pêssoe em risco social e de vulnerabilidade em condições de igueldede dê acesso e permanência previstos do ECA

tuto da Criançe e do Adolescente Art. 53 " e conforme as premissas da Constituição Federal, no art. 115 da Lei
10.741, de 10 de outubro de 2003, a educação, desporto e saúde de jovens e idosos, visando o pleno desenvolvimento d

pessoâ, participação social, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trâbalho."

o
suieito que êstá nestas condições de vulnerabilidade sente-se diminuído, ou seja, fragilizado e incapaz de alcança

esultados positivos à dêteÍminadâs situaçõês. Portânto, sentir-se excluído para o sujêito si8nifica não se integrar com a

dade, não poder trocar experiências e vivencias com os demais; o objetivo da pessoa, que sê encontra em tai
ndiçõês e poder no sentido da socialização
im, é importante destacar que os projetos sociais, oportunizam a reinserção destes sujêitos na sociedade, pâra sentirem

Pertencentes contêxto estão inseridos

7 . JUSTIFICATIVA PARA A EXECUçÃO DO PROJETO / ATIVIDADE

- DIAGNóSTICO DA REALTDADE (descrição da reatidade ue será objeto da parceria, devendo ser dêmonstrado o nexo
ntre essa realidade e as atividâdes/projetos e as m tas 5 rem atingidas)
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presente projeto visa â mânutenção dâs eções prom Associação Reciclândo Vidas o que propiciará a abertur

e novas turmas e também a continuidade de suas ofi
brangidas nô

tivas e capacitivas no calendário 2023 nas comunida

Cd|@doÍGtd

ovidas pela

cinas forma
cidade de Congonhas

projeto beneficiará diretamente 215 partícipes compreendendo crianças, adolescentes, jovens e adultos domiciliados na

unidades Joaquim Murtinho, Alto Maranhão, Campinho, Dom Oscar, Pires, Pequerí, Jardim Profeta, Matriz e Primavera

distinção de raça, credo, gênero, condição social, entre outras. Todas as ações do projeto são ofertadas de form

tuita e acessível a todos os públicos
proporcionar à Associação Reciclando Vidas, condições mÍnimas para contribuir com a inclusão digital, artística, cultural

esportiva através da promoção dê atividades de capacitação cultural e esportiva, formação de plateias de forma gratui

acessível ao seu público alvo - crianças, adolescentes, jovens, adultos e seniores das comunidades abrangidas e q

uem potencial vulnerabilidade social, beneficiando em torno de 215 participantes

/cursos profi ssionalizantes

neficiados: Turma de faixa etária 14 a 60 anos ou mais. Os encontros nas comunidades atendidas com a ação serão Turn
arde ou/e noite. Cada encontro contará com th/aula. Esta ação terá cronoBrama de 01 encontro semanal e beneficiand

participantes.
rão abordadas Planilhas eletrônicas, criação e edição de Slides, Gerenciamento eletrônico de documentos, Agend

letrônicas, Sites, Aplicativos para gerenciamento de Banco de Dados. Através dos temas a serem abordados os beneficiário
o compreender a criação de rotinas administrativas para gerenciamento de dados, desenvolver textos, relatórios

lanilhas, apresentações e demais documentos no ambiente computacional, gerenciar documentos êletrônicos e criâr
ublicar sites-

nteúdo Programático da lnformática
ntrodução com o Histórico e Evolução dos Computadores; Noções Básicas de Arquitetura de Computadores; Caracterí

rais dos componentes de um computador digital;
SISTEMAS OPERACIONAIS: Noções sobre sistemas operacionais, funcionamento, recursos básicos; Ambiente Windows.
SOFTWARE APLICATIVOS: Utilização de Software - Processador de Texto; Utilização de Software - Planilha Eletrônica;

Utilização de Software - Apresentâção/Banco de Dados.
AMBIENTE INTERNET - Noções Gerais sobre Rede; e Utilização de Recursos da lnternet (correio eletrônico, www, etc)

nvolvimento de Soluções com emprego de Tec lnformação para Problemas Proposto

PÚBucO-AtvO (direta e indiretamente)

21515 50 50 50 50

Público que será atendido pelo proiêto

a) Número dê Beneficiados diretôs (númêÍo aproximado) - são aqueles envolvidos diretamente no projeto.

Total de 215 beneficiários.

b) Total de beneficiados indiretos (número aproximado): 50

.5 - AbÍangência territorial
munidades dos Bairros Joaquim Murtinho, Alto Maranhão, Campinho, Dom Oscar, Pires, Pequerí, Jardim Profeta, Matri

Primavera em Congonhas.

7 - Duração de Execução
meseS

DE EXECUçÂO / METODOTOGIA DE TRABALHO (forma de execução das atividades ou do projeto). Descrever
etâlhãdamente como as atividades serão desenvolvidas com o público-alvo

M4 201
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urmas: 10 beneficiários por Turma/Comunidade de faixa etária 18 a 70 anos. Cada encontro contará com 2h/aula, o
nforme a demanda podendo juntar as turmas e ou aumentar a jornada de aulas se necessário. Esta ação terá cronogram

e carga horária compreendendo 40h totais de curso em câda comunidade atendida.
ste curso possibilita uma forma de atendimento, na qual o beneficiário possa compreender o mundo compreender-se
undo e nele atuar na busca de melhoria da qualidade de vida. Deve contemplar a elevação profissionalização para u
ntingente de cidadãos cerceados do direito de ãcesso a uma formação profissional de qualidade, levando em conta qu

ada beneficiário tem uma experiência de vida acumulada de acordo com a sua realidade vivida. O beneficiário possibilitar

er as noções de Cortes e suas aplicações; noções das dimensões; a geometria dentro da estética do cabelo; diferentes tipo
cortes ê trançagem; a patologia do cabelo; fundamêntos intÍodutórios do cebelo; Tipos de materiais para trançãs

intéticos e/ou naturais; Técnicas de amarração; Noções de segurança voltada à química dos cabelos; higiene no ambient
trabalho. Por fim, no emprêendedorismo ê inovação ao beneficiário Empreendedorismo: conceitos e perspectiva

mpreendedorismo contemplando a criação do negócio, finânciamênto, gerênciamênto, êxpansão e êncerramento d
esmo. lnovação: conceitos â produto, processo e organização relacionando o tema à estratéBia e ao desempenho d
ercados. Sistemas de inovação, trabalho em redes e o desenvolvimento de inovação via imitação.

A maior tendência do momento em decorações de festas!
decorações de maior popularidade que vem se destacando no ramo de decorações de festas é através da

arte com balões. A decoração com balões é essencial em uma festa ou em um evento surprêsa - eles deixam o espaço
is alegre, irreverente e com o clima de comemoração. Se por um lâdo, as bexigas e balões fazem partê da decoração,

por outro, o seu uso exige bom senso e êquilíbrio.
urso será ministrado em 3 meses. atendendo até 10 alunos por turma, l vez por semana e t hora cada aula, ou conforme
demanda podendo juntar as tuÍmas e ou aumentar a jornôda de aulas se necessário.

rso de Maquiagem, Atendimento a alunos de 14 anos e mais
lhar clínico para o conhecimento da pele.
reparação, limpêza, os tipos de pêle, as vâriêdades e os tipos de mâquiãgem e pincéis para cada tom de pele.
tapas da maquiagem, medições e formas da face.
reparação e mistura de cores para cada tipo de pele, tonificação e hidratação.

senvolvimento da maquiagem e contornos. Riscos e sombreamento.
ntre outros conforme forem surgindo as idéias e necessidades.
urso será ministrado em 3 meses. atendendo até 10 alunos por turma, 1 vez por semana e t hora cada aula, ou conforme
demandâ podendo juntar as turmas e ou aumentar a jornada de aulas se necessário.

o
erçãs e Quintas feire

9:00 às U:00 hs e de 13:00 às 15:00 hs 4 horas sêmanais
Beneficiados: 01 Turma de faixa etária 05 a 17 anos e onze meses. Os encontros nas comunidades atendidas com a ação
erão Turno Manhã e Turno Târde- Cada encontro contará com th/aula + tempo livre de preparação. Esta ação terá

de encontros semanais - 1 êncontro por semâna.
ntêúdo Programático das Aulas

ntar o judô como esporte brasileiro e como instrumento didático-pedagógico para o desenvolvimento integral d
anças e adolescentes, Potencializando o desenvolvimento da percepção corporal e autoconfiança, além de difundi-lo na

unidade local.
mo objetivos específicos êsta oficina visa apresentar o Judô como instrumento educacional; conhecer as raízes histó
modalidade; apresentar os princípios filoóficos da arte; resgataÍ os princípios do jogo lúdico; ampliar ê fomentâr a

rvencraS e experiências corporais. Assim, as oficinas contarão com aulas expositivas ê práticas com dinâmicas de grupo;
O Judô é um esporte para mulheres, idosos e crianças de qualquer altura ou peso Este é um esporte muito praticado e
odo o mundo e tem como obietivo melhorar o condicionamento físico, a autoconfian ça e fortalecer o corpo, assim como

CoíírotadoÍ

ente.
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âumento da aptidão física pode prevenir doenças, como problemas cardíacos, obesidade, diabetes e câncer, além d

elhorar o humor e a autoestima e diminuir a chance de desenvolver trenstornos psiquiátricos, como depressão

nsiedade.
atividade física previne o desenvolvimento de doenças crônicas, como hipertensão e diabetes. Controlam os níveis de

olesterol e pode ser uma importante aliada no trâtamento da depressão e ansiedade

Ginástica pode interfeÍir na vida dos beneficiários das seguintes maneiras.

Ativar áreas cerebrais essociadas ao aprendizado, planejamento e memória.

Melhorar a perfusão e metabolismo cêrebrâ|.

Aumentar a liberãção de nêurotransmissores como serotoninâ, noradrenalina e dopamina

importáncia da atividade física para a saúde está diÍetamente relacionada à melhoria da qualidade de vida, reduzindo

nsideÍavelmente os riscos de desenvolvimento de doençes cardiovasculâres, diabetes, problemas relacionados a baixa

munidade, além dos transtornos de fundo emocional

aulas serão planejadas levando o aluno a experimentar e fruir, de forma coletiva, combinações de diferentes elementos
a ginástica geral (equilíbrios, saltos, giros, rotações, acrobacias, com e sem materiais), propondo coreografias com
iferentes temas do cotidiano.
lane.iar e utilizar estratégias para resolver desafios na execução de elementos básicos de apresentações coletivas de
inástica geral, reconhecendo as potencialidades e os limites do corpo e adotando procedimentos de segurança.

importáncia da atividade física para a saúde está diretamênte relacionada à melhoria da qualidade de vida, reduzindo
nsideravelmentê os riscos de desenvolvimento dê doenças cardiovasculares, diabetes, problemas relacionados a baixa

munidade, além dos transtornos de fundo emocional.
o As aulas serão planejadas levando o aluno a experimentar e fruir, de forma coletiva, combinaçôes de diferentes

elementos da ginástica geral (equilíbrios, saltos, glros, rotâções, ecrobacias, Abdominais deitados e
semiflexionados, flexibilídade e alongamento,com e sêm materiais e também exercícios funcionais como:

. Agachamênto....

. Swing unilateral com Kettlebell. ..,

. Desenvolvimento acima da cabeça. ...

o Prancha....
. Ondulação com corda naval....
. Stiff unilateral. ...

. Burpees....

ríceps TRX

á oferecida a ginásticâ l vez por semâna com duração de 40 ã 60 minutos/aula

lec vt

fl
nder crianças de 2 anos até 3 anos e 9 mêses.
ns dos trabalhos realizados serão contação de histórias, músicas, confecção de brinquedos com materiais reciclávei

rincadeiras que incentivam o equilíbrio e a destreza com os dêdos, atividades utilizando cores e formas, práticas par
prender eutocuidado e estimular a independência, entre outras diversas práticas benéficas para o desenvolvimento da
rianças. Para que a criança desenvolva e alcance habilidades criativas e imaginárias, é essencial que as atividades
prendizagem propostas Sejam diversificadas e ricas de maneira que prendam a atenção dos ãlunos, e assim, os favoreça
om os privilégios que podem ser adquiridos. Atendimento a 15 crianças, de 2 anos a 3 anos e 11 meses.
Será realizado em meio período (de 12:00hs às 16: Oohs), com revezamento nas turmas conforme necessidade, na sede
ro to Reciclando Vidas.

1I.ATIVIOADEs A SEREM DESENVOTVIDAS E RESULTADOS A SEREM ALCAN çADOs
OBJETIVO aTrvrDADE(S)

RESUMO
RESULTÂDOS ESPER.ADOS

Possibilitar a ampliação do
universo informacional, artístico e

cultural, bem como estimular o
desenvolvimento de

potêncialidades, habilidades,

Ofertar Açôês capacitivâs ê
profissionalizantes de

tecnolo8ia da lnformática 2
vezes por semân?darâ

iovens e Aqultís de

Propiciar aos jovêns a oportunidade de acesso âo primeiro
emprego, bem como, oportunizar o conhecimento técnico

para a gerâção de renda e emprego.

"l . f\fiv -
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Oportunizâr aos bêneficiários a práticâ esportiva,
promovendo o desenvolvimento cognitivo, corporal e a

socialização destes beneficiários em suas comunidades.
Desenvolvêr, orientar, disciplinar e preparar pãra os

desafios do mundo atual na ordem moral, familiar e social.

Assegurar espaços de referência
para convívio grupal, comunitário
e social e o desenvolvimento de

relações de afetividade,
solidariedade e respeito mútuo.

Oficinas esportivas Judô, 2
dias por semana, turnos

manhã e tarde,l hora cada

turma.

Potencializer a expressão
corporal, as habilidades físicas,

artísticas, afetivas e intelectuais
contribuindo com a saúde física e

psíquica dos beneficiários
atendidos;

Oficines esportivas
Ginástica, 2 vezes por
semana t hora cada,

para mulheres de 16 a 70
anos,

Oportunizâr aos beneficiários a prática esportiva,
promovendo o desenvolvimento cognitivo, corporal e

melhoria da qualidade de vidâ através da saúde física e
mental.

Promover, criar e estimular
ações que valorizem e

empoderem as mulheres vitimas
de Violência Doméstica assim

como também
Criar instrumentos de apoio para

o empreendedorismo.

Açõês cãpacitivas e
profissionalizantes para

mulheres de 16 a 70 anos, a
fim de estimuler e

confiança e a autoestima,
atrav§s de cursos de

Penteàdo, mâquiagem e

CuÍso de decoração de
balões para festa.

Para que a criança desenvolva e
alcance habilidades criativas e

imaginárias, é essencial que as
atividades de aprendizagem

propostas sejam divêrsificâdâs e
ricas de manelra que prendam a
atenção dos alunos, e assim, os

favoreçam com os privilégios que
podem ser adquiridos ao

participerem do projeto, e esse é

o objetivo do mesmo.

Ações de atendimento
infantil à crianças de 02 a 3

anos e 13. meses. Contação
de histórias, músicas,

confecção de brinquedos
com materiais recicláveis,
rincâdêirâs que incentivam
o equilibrio e a destre2a
com os dedos, atividades
utilizando cores e formas,

práticas para aprender
autocuidado e estimular a

ndependência, entre outras
diversas práticas benéficas

para o desenvolvimento das
cían

A autoestima é um valor que
trabalhamos a vida toda para
aprender. Então, diaíiamente,

tentamos entênder melhor nossa
personalidade, opinião, corpo, e o
verdâdeiro sentido de tudo isso-

lsso porque todo indivíduo
deveria se sentir bonito, com ou

sem maquiagem. Porém, isto não
é ume realidade. As pessoas

costumam se sentir inseguras
perante o abismo da sociedade,
principalmente em uma que vive

de aparências. .A mâquiagem tem
um papel fundamental na

principalmente noautoestima,

anos e mais. Através do
conhecimento da pele,

preparação, limpeza, tipos
de pele, tipos de

magu!agem e pincéis,
etapas dâ maquiagêm,

mediçõe; e formas da face.
Preparação e mistura de
cores para cada tipo de

pele- tonificãção e
hidratação.

Dese;rvolvimento e
finalização dã maqu me

Ricorlto

Curso de Maquiagem,
t€ndimento a alunos de

talêntos e propiciar sua formação
cidadã.

Oportunizar o conhecimento técnico para ampliar o

conhecimento, estimuler e resgater a autoconfiança,
motivando e prevenindo a ansiedadê além da geração de

renda e emprego.

Favorecer as crianças no aprendizado da leitura, da escrita,
do cônhecimentô corporal, no equilÍbrio corporal, na

cialização entre elas, na coordenação motora e mais uma
série de benefícios que terão efeito desde o início das

atribuições e tembém em longo prazo.

A maquiagem não está ligada apenas ao mundo da
estótica. Dessa forma, além de aiudar no processo de

empoderamento, ela está ligada à inclusão social. Muitas
mulheres não se sentem bem com sua aparência,

rincipalrnêntê se possuern problernas dêrrnãtôlógicos. Pô

esse motivo, acabam evitãndo sâir de casa, e até ter
contato com outras pessoas. A maquiagem auxilia na auto
aceitação, tornar a vida mais prazerosa, resgatar o amor

próprio e a gerar renda extra.

Êlt gú,,t'i*E$'
al

I

I

I

Congorrhas. Promover â

inclusão digital.

I
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caminho de descobertas. Assim,
através dela, as mulheres

conseguem sê expressar, e serem
mais autoconfiantes.

12- EQUTPE TÉCNlcÁ (especificar os pÍofissionais envolvidos na execuÉo do projêto/atividade)

NOME FUNçÃO NO
PROJETO

FORMAçÃO
PROFISSIONAI

VíNCULO
(crr/coÍ{ÍRATo/MEr}

A contratar Côordênâdo r Ensino Médio Contrato 06 horas

Á contratar Auxiliar
Administrativo

Ensino Médio contrato 06 horas

A contratar lnstrutor
lnÍormática

Ensino Médio Contrato 2h semanais

A contratar lnstrutor
Penteados e

tranças

Curso
Profissionalizante

Contrato 4h Sema nais

Á contrâtãr lnstrutor
Maquiagem

Curso
Profissionalizante

Contrato 2h Semanais

À contratar lnstrutor
Decorâção de

Balões de Festa

Cu rso
Profissionalizantê

Contrato

Á contratar Professor Judô Ensino Superior Contrato 4h semanais

Educadora
Ensino superior
em Pedagogia

Contrato 4h semanais

Á contratar Professor'

Ginástica
Ensino Superior 4h semanais

Á contratar Serviços Geiais
A

Ensino Fundamental Contrato

Á contrãtar Serviços Geíais
B

Ensino Fundamental

Ensino Fundamental Contrãto 5h semanais

EIOS DE VERIFI

Á contratar

13 - AVAUAçÃO DE RESULTADOS

Serviços Geíais
C

OBJETIVOS / METAS(quântitativas e
mensuráveis a serem atingidas)

Possibilitar a ampliação do universo
informacional, artístico e cultural de

jovens e adultos, bem como
estimular o desenvolvimento de

ncialidades, habilidades

tNDtcaDoRES QUAUTATTVOS E

QUANTITATIVOS DE

RESUTTADOS

Promover ações
' profissionalizantes e de

mprecndedorismo para jovens ê
Listas de presença Mensais, Relatório e registro de

fotos.
adul

VA d id
reendendo 60
ntre as oficinas

sombreamento. Entre

outrós conforme forem
surgindo às ideias e

necêssidades.

lraoíF

HORAS SEMANAIS

TRABALHADAS

2h semanais

6h semanâis

4h semanais

CaÍlo.

201 e{*ffi*hÉ

Á contratar

Contrato

Contrato

I

I



Possibilitar acessos a experiências e

manifestações esportivas e de lazêr,

com vistas ao desenvolvimento de
novas sociabilidades. Garantir o

direito à inclusão digital,
protagonizar o talento e habilidedes

técnicas, desenvolver e ampliar o
conhecimento, oportunizando a

renda extra e desenvolvendo a
capacidade profissional.

Promover as oficinas formativas
através da (Ginástíca) para jovens

e ãdultos compreendendo 40
vagas, o .,udô compreendendo 50

',/agas para crianças e
adolescentes e Tecnologia da

lnformática 30 vagas nas

comunidades selecionadas ao
projeto.

Listas de presença Mensais, Relatório e registro de
fotos.

5eu obietivo é colocar em prática

etividadês lúdicas que desenvolvam
as crianças socialmente,

psicologicamêntê, fisicâmênte e
estimule o raciocínio através de
jogos e brincadeiràs. O projeto

também irá preparar a criança para

o inÍcio da sua vida acadêmica.
As atividades que serão realizadas

vão favorecer as crianças no
aprendizado da leitura, da escrita,

do conhêcimento corporal, no
equilíbrio corporal, na socializaÉo

entre elas, na coordenação motora e

mais uma série de benefícios que

terão efeito desde o início das
atribuições e também a longo prazo.

Fortalecer a função protetiva dà

lfamília, contribuindo na melhoria de

I sua qualidade de vida.

Oficina "Brincando e Educando"
que tem como público-alvo

[riançás de 2 anôs até 3 anos e 11

meses. o projeto visa o
atendimento de 15 crianças com

açôes de fortalecimento de
víncu;os familiar e comunitário,

além de preparar a criança para o
início da sua vida acadêmica.

14 . CONOGRAMA DE EXECUçÂO {META - ETAPA OU FASE)

RESUMO GERAT

INDICADOR

FíStCO

OURAçÃO

t-
UJ iuErr

3H rÉ=<Lr-l-

Hã-
o
z F

z
:)d

o
Ez "EgF

ÉoJ

'o

o
c
E

.i

1.1
7.2
1.3
L.4
1,5
1.6
r.7
1.8
[,s
h.ro
[.rr

I',

1 Pessoal e EncaÍgos

Coordenação :

Aux. Administrativo
Tec. da lnform.
Pentêado/franças,.
Dec- Bâlões p,/ Fesla
Maquiagem
Serviços gerais A
Brincando e Educando
Lrudô

bi.,ár.i."
berviços Gerais B

Pervrços 
(Jerars L

I ^-.- u-

Mâs
Mê5
Mês
Mês
Mê<
Mês
ltraa.

lrrre'
lMês
lnaat
lrura.

[:[,

3
3

5
5

7 un /2O2f
un 12023

un/2023
ud /2023
un 12023
un/2023
un /20.23
un/2023

ul/2023

12023

/2C23
023

ezl2023
ezl2023

ut /2023
ez/2021
ezlZO23
ezl2O23

3

023

023

z/202?

/2023
/2023

incluspropiciando a formação
cidadã, o empreendedorismo e a
geração de renda extra familiar.

nas comunidades selecionadas,
contemplando a formação nos
cursos de Penteâdos e trânças,

maquiagem e decoração de
'' -Balões para Festas.

CdrEdoíGid

Listas de presença Mensais, Relatório e registro de
fotos.

Rs 28.994,00
Rs 6.6so,oo
Rs s.000,00
Rs 4.980,00
RS 4.98o.oo
Rs 4.98O,O0

Rs 9.000,oo
Rs14.O00,00
Rs26.600,00
Rs11.0O0,O0
Rs 4.200,00
Rs 5.600,Oo

M€t 201
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I
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I
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i

c

#
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t
2

3
4

Material dê Consumo
Kimonos
Uniformes/judô
Camisas
Alimentação

Verba
Verba
Verba
Mês

01
01

07

tvn/ 12023
tunll2023
tun/ /2023
lun/2023

tun/ /2023
lun//2073
tun/ /2023
Dezl2023

Rs16.000,00
Rs14.000,00
Rs 6.000,00
Rs23.11s,40

Manutenção

1

2
3

Material Permanente

Pipoqueira
Pula Pula (Lazer )
Máquina de algodão doce

01
02
01

01
01
01

lun/202?
lun/2023
lun/2O2?

lun/2023
lun//2O23
lun//2023

Rs1.250,60
Rs2.400,00
Rs1.2s0,00

TOTAT DO PROJETO
Rs190.000,00

MPRESA PRESTADORA DE S

5-PtANO DE APTJ DETALHADO DOS RECURSOS

F
BI

=
ãuErr

o
z
lt!

o
l<
(-r.

F

l-z
=d

9oÉ,ts
'< :,
*E

ããE
<õã> E=

*tOôÍe
<2-d> <:

1..1

Coordenador
Totel horas/Mês
120 h

Contrãto
Mês
07 Rs 4.142,00 R5 4.142,00 Rs 28.994,00

!.2
Aux.
Administrativo
Total horas/Mês:
120h

Contrato Mês
07

R$ 950,00 Rs 9s0,00 Rs 6.6s0,00

1.3
lnformática

Total horas/Mês

8h

Contrato MêS

05

R5 1.000,00 Rs 1.000,00 Rs s.000,00

l!_o

ç
Ê
o
c
F
.i

!.4 Penteados e
Tranças

Contrato Mêso'Í 
I

Rs 1.660,00 Rs 1.660,00 Rs4.980,00

CáÍbo lí4ÍP
Conúoladoí Ci.í81

M* 20í
'lo



otal horas/Mês

16h

nt!'ato es

. MATERIAT DE CONSUMO

6.PI.ANO DE APLICAçÃO DETALHADO DOS RECURSOS

mpra de kiri;íros - Judô

mprâ de camisas -

mpra de Unilormes

imentação Ccínpra
ensal de in3u, ros

ecessários a ai;.ínentação
lanche) dos beleficiários

SUÜ'Í.J IAL

Coítüo$o.

p:

1.660,00

1.120,00

s 4.200,00

5.600,00

s16.000,00

goÉà
Bt ltlôc)

_o

;
!

E
o

F
.j

1.5 Decoração de
Balões
Total hoías/Mês

16h

Rs 1.660,00 Rs4.980,00

1.t Maquiagem
Total horas/Mês

16h

Ccntrato 1.660,00 Rs 1.660,00es Rs4.980,00

L.7
Serviços Gerais A
Total horas/Mês

24h

Contrato Mês
05

Rs 1.800,00 s 1.800,00 R5 9.000,00

1.8

Brincãndô e

Educando
Total horas/Mês
16h

Mês
7

Rs 2.000,00 2.000,00 R5 14.000,00

1.9
Judô
Total horas/Mês
16h

Contrato

Contrato Mês
07

s3.800.00Rs 3.800,00 Rs26.600,00

Mês
5 l"

Rs 2.200,00 Rs 11.000,001.10
Ginástica
Total horas/Mês
15h

Contrato

1.11 Serviços Gerais B
Total horas/Mês
16h

Contrato Mê5
5

Rs 840,00 S 84o,oo

Serviços Gerais C

Total horas/Mês
20h

RS 1.120,00

Rs12s.984,00

MêS

SUBTOTAL

F
E

iuErr
ô
=f

Éz
l
d

c.E
9É -Íz--)

2.r unid.
100 160,00

Unid. 160
2.3 Rs140,00

S37,so
s 14.00o,0o

6.O00,o0

2.4 Rs3.302,20

l^*ur.rrr,oo

Mât M1

Mês

l;,(

d4*ffi",h&'

23.115,40

úf

I I

I

2.200,00

Contrato
5l'"

2.?
Unid. 100

a7

ÉJoí
<o>]-



l-
UJ

=
iu
tr'.l.

I

E^Ji(.,i

EEÊ3 i

I

Fz
fd

õÉ"
334

o_o
c
c

P;
F
tri

SUBTOTAL

4. MATERIAL PERMANENTE

l8-prANo or aeuceçÃo orrnlfiADo Dos REcuRSos

t-gl
ã ir

E '.L

^<üÊ
d,=
HÉ
HH

ô
zl

Éz
,d

o
aÊ,

t-

=f
ÉoJ

t-oF
ÉoJ

4.t 01 Rs1.2s0,60 Rs1.2s0,60

Pula Pula

Lazer para as

crianças

Pipoqueira

Unid 02 Rs1.200,00

Unid

SUBTOTAL

I

Ilgodão doce
áquina de

R5 4.900,60

5. sERvlços DE TERcErRos (pEssol rísca ou tuníorca1
lg-prÁNo DE ApucÂçÃo DETAtlrAoo Dos REcuRsos

FgI

= ir
E,À

3É
oc=8Í
Eã

_d2l

Fz
f
d

qOoeiÉ>2
f

E
o

(§ Yzt
F IE>

SUBTOÍAL

20 - pLANo DE apucAçÃo - coÍ{cEDENTE

\/ALOR INVESTIMENTO:
R5 190.O0O,00

. MANUTENçÃo

7-pLANo DE ApucaçÃo orrelxaoo oos REcuRsos

TAçÃo oRçAMENTÁR lA: Órgão:13. Unidade:01. Função:08.
bfunção:122. Programe:OO27. Atividadê: 0.C22 - Apoio a Entidades

SEDAS - EMENDA IMPOSIT|VA- 3.3.50.41 - Contribuições (fichâ 353)
4.4.50.41 - Contribuições (fichâ 354). - FontÉ: 15OO

Câ.fo.
Conbdúdoí G-d

ÉJoí
<o>F

:6
5
_o
c
E
o
c
Fs

Rs2.400,00

Rs1.250,00

t-oF
ÉoJ

Mgtml
É!o

{kd'. #,*,,d" &,"" PÍeÍeito Municipal

dfr

I

ci
z
f

I

I

I

I I

I

I

I

Unid

4.2

4.3 R$1.2s0,0o



- PLÂNO OE - PROPONEN'Íil

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

. CRONOGRAMA DE DESEMBOTSO - CONCEDENTE

METAT/EÍAPA rÂN -l- FEV

JUT AGO

DO CONTROLE INTERNO PREFEITURA DE CONGONHAS

termo encontra guarida legal:

)( n) Previsão lesal l, t30tslMq tft.'T ,Z7o+ear.,o(h I TNDEFERTDO ( )

) ( X) erevisão orçamentária rL 6{
)(r ) Recursosfinanceiros f. 66

( Á ) Compatibilidâde com a LDO
( tr ) Compatibilidade com o PPA

n nha5, Y ob 23

- APROVAçÃO PEIO CONCEDENTE

fuo e.
&bo

áudio nio de
Prefeito de Congonhas

MAR ABR MAI JUN

Rs190.000,00

NOVOUT

MAR JUNABR

SET

FEV

1 - CRONOGRÂMA DÉ DESEMBOI.SO - PROPONENTE

META/ETAPA JAN

AGO SET OUT NOV oEzJUL

Para determinar o valor da parcela a ser repassada, deve ser apurado o gasto mensal.
22 - DECTARAçÃO DO PROPONENTE

Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGoNHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste quâlque
bito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração

ública Municipal que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do
untct io, na forma deste Plano de Trabalho,

ngonhas,02 de junho e 2023.

Proponente:

Cleide da Silva Souza
Presidente dâ entidade

3-AP

Ca rlos agno de
contÍôlâdor ral

za

ngonhas, 02 de junho de 2023

INDEI-ERIDODEFERIDO
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MAI

I
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Conqonhas, 28 de Junho de 2023 - Diário OÍicial Eletrônico, criado pela Lei municipal \" 2.900/2009- Àlio l3 | N' 3216

Á1^ \' P\'rCi',l50/2023

Paíes: MLjN-ICÍPIO DE CONGONHAS X \lR DISTRÍBUIDORA E II{DUSTRIA TEXTL LmA. Objero: Registro de Preços pârâ a tumra e evcntual
aquisição de Ki1's escolaÍcs. O presents registro de preços tem prazo de vigênc ia de I 2 meses, a partir dâ data dâ publicâção. Valor: R$ 842.929, I 2. Dalâ: 2?106, 2023 .

cor-coRRÊNcl^ N. PMC[J21/2022 ATÀ N"058/2023

A Comissão Pcr[areüt€ de Julgamônto de LicitrÀções declarâ como VENCEDORÁ do ceÍtâme â Iicitânte Fort Estruturas Metálicas Llds no valor de RS

485.231,E3. Congonhâs, 27 dÊ junho dc 2023. Cârlos Felipc Soâres Ribeiro - Prcsid€nte CPJL.

coN t RA.t o \". PYcnTE/2023

Panes: MUN.-IChIO DE CONCONHAS x REDE RITA LTDA. Objeto: CorÍratação de empÍesa pam futuÍa e eveotual aqlisição, cuio fomecimento
seni de forma parcelâda de Diessl Sl0 e Gasolim Comum pam sbastecimenlo da liola de veiculos oficiais da Pr€feilum de Congoúas. convênios, consôrcios e

concessôes celebmdos_iunto ao Mnnicipio de Congonhas e demais Íequisiçôes de abastecimenro que se âpresenrarem I u nlo ao municipio de CongoDhas. Vigência: 06

TERIIO DE FOMENTO r-".0ó,/2023. PARCERI{ QLrE E!iTRI St CELEBRT_\I O NIIJNICIPIO Df CONGO\H_.{S E _{LIG_{ CONCO\HE:iSE DE
DESPORTOS - r,Ct)

PaÍtícipes: O MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrilo no CNPI sob o n'. 16.752A16k1íJOl-02. com sedc na praça Presidente Kubitschek, tl5, Centro.
CoÀgoúasMc, represenlado poÍ seu Pretêi1o, Cláudio Antônio de Souzâ, iüscrito no RG N" M-I.652.882 e Do CPF n" 114.756.986-15, e pelo Secr€ttuio Municipal
(le CulturÀ, Esportê. Iázer. Êvenrx e Turismo, JEAN .ÂNGE[.O DE OLIVEIRA pofl.)dor da Caúeira de ldentidade n". M-8.955.835 e do CPF 029.163.176-06 e a
l-lGA CONCTONHENSE DE DESPORTOS - LCD, inscÍita no Cl\iPJ sob o n'.18.382.20010001-l I, conr sede na rua Donr Joâo Muniz. s,n", Centro. Congonhas,NÍG.
rcprercntâda por seu PÍesidente, FabÍicio Venturato Vieia. inscrito no RG n.'MG-7.905.126 c no CPF n.o 058.450.836-05. Objeto: Propo-"iomr arividâdes espo'tivas
dive63q pr, todôs os púhhcos e assim tontiihuindo com a qualidade de vidá e saúde de todos os parlicipantes. V&loli R-S 30.000.00 (rrinta mil reais). DotaçÀo
l,rÇarrcnláÍrâ ôrgào 07 Llnrdad( 03. Funçào: 27. Subtunção: 8ll. Programa: 0043. Átividade: 0.021 - Pa.cirias com Entidades - SECI-;LTE. EMENDA
IMPOSITM - 3.3.50.41 Contribuiçô€s (iicha 134) - 4.4.50.41 - Conrribuiçôes (iicha 135). - Fonte: 1500. Vigenciâi dê 12 d€ junho até 3l d€ dez€mbro de 2023.
('onSonhas. 27 de junho de 2023. Cliudio ,{Ítônio de Souza, Prêtàilo d€ Congon}las. Fabrício VenuiÍato Viêira. PrEsidente da LICÂ CONGONHENSE DE
DESPORTOS_ t.CD.

TERMO DE }'O}IENTO N". II/2023, PARCERIA QUE ENTRf, SI CI'LEBRAM O MUNICÍPIO DÉ CONGO]\EAS,4T'IG E A ASSOCIAçÃO
RECICI-A\DO VÍDAS

Pâíicipesi O MIj)ÍlCIPlO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob ô r". l6-752.44ói 0001{2, com sed. na pràçô Presidenre Kubitschek, 135, Cenro,
a ongonhas,Mc, representâdo por seu Prefeito, CLÁtiDlO ANTÔNIO DE SOUZA, inscrito no RG n" M-I.652.882 e no CPF n" 3t4.756.986-15 e pela Secreririâ
Vunicipal dc DcscÍ!olvimctrto c ÂssistêDcia Social, Libcíad Lâmarquc Gucrm Souzê, iíscíta no RC n'. MC 3.182.358 c no CPF o'. 475.855.106-59 r a Associaçào
Reciclândo Vidâs, inscrita no CNIJ n". 12.820.799/0001-,1I , com sede na Rua Frâncisco Anlônio Assis, l2 i, Bairro Joaquim Murtinho, CongonhasMc. representadB
por suâ Presidenle, Cleide da Silva Souza, poÍtadora do RC M-9.093.697 e do CPF n". 033.821.076-86. Objeto: Atuar nas comunidadcs Joaquim Muíinho, Aho
Mâraúão. Carnpiúo. Doúr OscâÍ, PêqueÍi, Jardiú Profeta, lires, Matriz e Prirnavera, atra\'és do pÍojelo Reciclardo Vidas. trazendo como objeto dcste âtendirnorto:
*^ções volladâs à forÍnalizaçào elou gualificaçâo profissional do adolescente, jovem e do adüIlo, quanto ao direito à profissionalizaçào, através de cursos de
capacitivos de esÉticâ e saúde, tdcnologia da informárica promoveodo a inclusão diEilâl como forma de apoio, treinamenlo e pÍeparâção pâÍa â enlrada no mercado de
1râbâlho e geiaçào de lenda. .Açôes à promoçào da cultum e da aÍ. âtmvés da ofeÍa do ações de câpacitâção, na áreâ de Sâúde, tÊm-êstâr e empreendedôrismo, aos

beneficiáÍios das comunidâdes âbràngidas pelo projeto. 'Açôes à promoção socioeducâtiso em meio aberto, saúdÊ e bem-esbr social atraves da ofeíta de açõss
§spoíivas, comojudô e encontros/âülas d€ ginâstisa parâ os benefic,ários das comunidadês abmngidas pelo projeto. *O apoio socioeducativo em meio aberto através
de suos açôôs pedagógicâs cÍn um âprEDdizâdo diversificâdo e rico pam o desenvolvimmlo das criançâs. que deseDvolva e alcance hâbilidades criâtivas e imâgin:irias.
como bÍincadeiras. teatro6. músicâ, dentre outros, que possibiliten â conv;vênciâ familiar e comuniúria n.Js territóÍios de vulnerabilid.ade sociâI. Desenvolvendo
polexirrlidades. hâbilidâdc. Lalentos e protâEonismo inlànro -iuvcnil. lNas pni ticas no âmbiro educâcional ao pnomover suas âÇõcs volladâs à orientâçâo pâÍa à

r} Ir rr'. c o n g o nh â s. m g. go§. br

o
^

]. E§TÁDO DE iltlNÂ§ CERÁIS "

ESTADO DE MINAS GER,{IS

,. IiSTADO. DT] III INAS,,CERAIS
TINIEIPTo DE Co\GONI{ÂS
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Congonhas, 2ll dc Juího de 202-1 - Diário Oíicial tlletrônico, crisdo pela Lei municipal i,l" 2.900/2009 - ANO l3 I N' 3216

cidadania, educaçào e conscicnlizaçào polirica de crianças e adolescentes, com conteúdos específicos de diÍÊitos humanos, meio ambiente, entre outÍos, qlc
contempl.m prática pedagógica que respeire a criançâ e ao adolescente como protâgoni$â do conhecimento e a escôlÂ como espaÇo sistenrálico de excrcicio da
cid8dâniâ- Valor RS i90.000.00 (c!'11to c novmta mil rcais). Dotaçào OrçâmcDúria: OÍgão:13. Uoidadc:ol. Função:o8. Subfunção:12:. Programa:oo27. Atividadc:
0022- Apoio a Entidades - SEDAS - EMErÍDA IMPOSITryA- 3.3.50.-ll - Contnbuições (ficha 353) -,+.4.50.41 Conríbüiçôes íficha 151). - Fonte: 1500.
vigêrcia: de 02 dejunho de 2023 até 3l de dczembro de 2ú23. Congonhâs, 2? dejunho de 2023. Cláudio Anrônio de Souza, Píefeito de Congonhâs. Cl.iJe da Silvâ
Sôuz. Prcsidcntc da Asso(iaçào Rcciclaüdo Vidas.

22' EDITAL DE PUBLICAÇÀO/2o2] _JÀRUCON@NHÁS.MG

EDITAL DE coNvoc^çÀô DA JUNTA /\DMNISTRATIVA DE RECURSoS DE N'FRAÇÕES DE coNGoNHAS,tuÍtNAS GERÀts -
JARYCONCôNHAS

Pelo prcseotc edital. o Prcsidcnlc da Junla ÀdEilistratila de Rccursos d€ hftaçôes - JÀR Congoúas-Mc, Renato dâ Silvâ [.op€s convoca os membÍos
riülarüs € suplcnt€s nomcàdos pcla Porlâria 5:?/2021 pâra a s.ssâo dejulgamento dc ftÍuísos iíteÍposlos conlrâ penalidâdes aplicâdÀs p€los ABen(ei de Trânsito
Municipais de Congonhas, quc seÍá roalizada às 08:00 hor-Às do dia 03/07/2023 na sede dâ Dirctoria de Mobüdade UrbaDa e Trânsito na Secrctaria dc ScguÍürça
Pública e Defesa Civil e Social da PÍefeitura de Congonhas no seguinÍe endereço: Avenida Julia Kubitsctek. n" 230(lerÍeo), Centlo Congoúas. Minas CeÍais.

RecuÍsos â seÍem julgôdosa

PLACAA/E:ICULO PROCESSO.JARI

QQN-óó19 Processo Jari/ConBoúas 40/2021

QQN 6ó19 Proc€sso Jâri/Congonhás 4l /2023

Ill)W - 61100 Proc€sso Jari,'Congonhas 42i2023

OBS: Os recorÍentqs serào notilicados do rcsuhâdo atravós de publicação Da págilra olicial do Mmicipio: https:/lwww.coDgonhas.mg.gov.br

Renâto dâ Silve Lopês
Presidênte Jari/Con gonhis-iuG

TERMO DE APOSTILA AO CONTRÂTO PMC/OT5/2020

Na publicâçào do d;â lói06/2023. ONDE SÉ t.Ê: Dâtâ: 10i05/2021. LEIA-SE: Dâtâ: 29105/2023.

TERIIIO DE ÀPOSTILA AO CO:{TRÁTO PMCI1O6/'O2O

Na publicação do dia ló/06i2023. ONDE SE LÊi Datâ: .10/05 202j. LEIA-SE; Datâ: 29105/2023.

TER,\IO DE A"OSTILÁ AO CÔNTRATO PMC./|úNOZO

Nâ publicâção do diâ l6/0612021. ôNDE SE LÊ: Datâ: -']0r05/202:. LE[A-SE: Dâta: 29105/2023.

TERMO DE ÀPOSTILA AO CONTRATO P]IíC/OOI/2020

Nâ publ;caçào do diâ l6/06/2023. ONDE SE LÉ: Dâtâ 30/05,202.1. LE IA-SI: Dâtâ. 19 05/2023.

Dgonhâs.mg.gov.br
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ESTADO I}E MINÀ§ GURAI§

EST.-TDO DE ,IINÂS GERAIS
I!í LTNICÍPIO DE CONGOIYFÁ§

f,STADO DE lIIINAS CERÀl§


